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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (|
J R BOGEA NETO N

Rubtlcj

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

JOSE RIBAMAR BOGEA NETO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial. ADMINISTRADOR, natural da
cidade de São Lufs- MA, data de nascimento 05/09/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n°
03723718373, expedida por DETRAN/MA em 24/11/2016 e CPF: n° 026.458.083-44, residente e domiciliado na
cidade de São Luís - MA, na AVENIDA dos Holandeses, n° 06, EDIF SOLAIAC.TOS; APT 501, Ponta do Farol, CEP;
65077-635.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas árt. 968,1, CG):

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC)
O empresário individual adotará como nome empresarial a fírma J R BOGEA NETO. e usará a expressão GUIDU
MARKETING E PUBLICIDADE como nome fantasia.

CLÁUSULA 11 - DO CAPITAL (art. 968, 111, CC)
O capital será de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA 111 • DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresária Individual terá sua sede no seguinte endereço; AVENIDA dos Holandeses, n® 06, EDIF SOLAIA
C.TOSiAPT 501;, Ponta do Farol, São Luís - MA, CEP: 65077635.

CLÁUSULA IV • DO OBJETO (art. 968, iV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas; 7311-4/00 AGÊNCIAS DE
PUBLICIDADE; 7319-0/03 MARKETING DIRETO: 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 6319-4/00
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 6110-8/03
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; 6190-6/01 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE
COMUNICAÇÕES.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será{âo) exercida(s) a(s) atividade(s) de 7311-4/00
AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 7319-0/03 MARKETING DIRETO; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE;
6319-4/00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET;
6110-8/03 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; 6190-6/01 PROVEDORES DE ACESSO ÀS
REDES DE COMUNICAÇÕES..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 7311-4/00 - Agências de pubiicidade
CNAE N® 6110-8/03 - Serviços de comunicação muitimídia - SCM
CNAE N® 6190-6/01 - Provedores de acesso ás redes de comunicações

CNAE N® 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet
CNAE N® 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE N° 7319-0/04 - Consultoria em publicidade

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n® 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penai, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário individual no País.

A validada daac.» documanto, •• inçraaao. tlca sujaito * eoBpfOvaçío da sua autaviclsldads aos raapactivos pottala.
iníoniAnde cttftp«eLivos códigos ds vsrificsclo.
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CLÁUSULA VI. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n' 1.600/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 10/02/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

E, por estar assim constituido, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 10 de fevereiro de 2020

JOSE RtBAMAR BOGEA NETO
Empresáno

k validade daata docunanto, aa ivçrafae. (loa aujaleo t comprovaclo da aua aucantleidade noa reapaoilvoa portala.
intonoando aaua raapaetlvoa cddlgoa da veriticacJo.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa J R BOGEA NETO consta assinado digitalmente por:

I
IFICAÇAO D0(S) A88INANTE(S)

Nome

02645608344 JOSE RIBAMAR BOGEA NETO

JUCEMA

CBBTIPICO O RKOISTRO BM 11/03/2020 308 H° 21102309733.
raOTOCOLO: 2001SB908 DB 11/03/2020. CÕOISO OB VBRlFICAÇXOi
12001131540. HIREi 21102309733.

J B BOSBX HBTO

Llllan Thareaa Rodilguea M«Qdoo;a
SBCRBTÃRIA-SSRAL

SÃO LDÍS, 11/03/2020
bttps://wuv.ampreaB£acil.iu,gev.br

A valldadA deal-e docuioenLo, ■« .Bqar«»®o, iica au3®ilo i compcavACàD de aua suter.Lic.dAde nos leApect-iva® poft.«iB.
mtemando aeus rBipect^vos c&digoâ de verili^aclo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J R BOGEA NETO

CNPJ: 36.633.065/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http7/www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:32:58 do dia 06/12/2022 <tiora e data de Brasilia>.

Válida até 04/06/2023.

Código de controle da certidão: 68C0.3CE6.F0E6.01CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



10/02/2023, 09:07 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA LtONÒMiCA I EDERAL

Certincaüo de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 36.633.oes/oooi-u
Razão Social: jr bogea neto

Endereço: av dos holandeses edif solaja oe c.tqs aptsoi / ponta do farol / sao luis
/ MA / 65077-635

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS,

Valldade:08/02/2023 a 09/03/2023

Certificação Número: 2023020802503904890000

Informação obtida em 10/02/2023 09:07:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hnps;//consult0-crf.caixa-gov.br/cQnsultacff/pages/consultaEmpregador.Í8f



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 008237/23 Data da 01/02/2023 10:18:08

Inscrição Estadual: 126856753

Razão Social; J R BOGEA NETO

CPF/CNPJ: 36633065000111

Endereço; AVE DOS HOLANDESES, 6 EDIF SOLAiA C TOS APT 501 CEP: 65077635 -

^elefone: (98)87524075 Município: SAO LUÍS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias; 01/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 01/02/2023 10:18:08



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 011484/23 Data da 24/01/2023 11:11:08

Inscrição Estadual: 126856753 CPF/CNPJ:36633065000111

Razão Social: J R BOGEA NETO

Endereço: AVE DOS HOLANDESES. 6 EDIF SOLAIA C TOS APT 501 CEP: 65077635 -

relefone: (98)87524075 Município; SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2023 10:16:12
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PODER JUDICIÁRIO gl

JUSTIÇA DO TRABALHO Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J R BOGEA NETO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.633.065/0001-11

Certidão n°: 38920651/2022

Expedição: 08/11/2022, às 15:25:27

Validade: 07/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J R BOGEA NETO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n' 36.633 .065/0001-11, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesr.ões: cndbútLst. jus.br


